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GERÊNCIA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO

LEI Nº 6.308, DE 2 DE JANEIRO DE 2026.

 Institui a Política Estadual de Proteção às Adolescentes em Situação 
de Vulnerabilidade, pela rede pública de saúde, para utilização do 
contraceptivo Implanon, no âmbito do estado de Rondônia.

O PRESISDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do § 7º do artigo 42 

da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Política Estadual de Proteção às Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade, pela rede 
pública de saúde, para utilização do contraceptivo Implanon, no âmbito do estado de Rondônia. 

Parágrafo único.  As adolescentes em situação de vulnerabilidade, atendidas na rede pública de saúde, terão 
direito a receber, gratuitamente, o implante contraceptivo denominado Implanon, distribuído pelo Sistema Único de 
Saúde - SUS. 

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, são consideradas adolescentes, com idade igual ou inferior a 17 (dezessete) 
anos, em situação de vulnerabilidade: 

I - que tiveram gestação anterior;
II - que estudam na rede pública de educação;
III - que possuem distúrbios de saúde mental ou rebaixamento no nível de entendimento, com laudo de avalia-

ção psicológica comprovado;
IV - que estejam acolhidas em abrigos públicos ou privados ou instituições análogas. 
Art. 3º  O SUS designará profi ssional de saúde para atendimento, o qual será responsável por informar a adoles-

cente acerca do método contraceptivo Implanon.
Parágrafo único.  A utilização do método contraceptivo é facultativa, fi cando de livre escolha da adolescente em 

atendimento.
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Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
podendo ser suplementadas, caso necessário. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 2 de janeiro de 2026.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 100.1721.000072/2025-86

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO torna público que realizará a contratação, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021, da empresa PUBLICEN-
TER INFORMÁTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 04.235.413/0001-06, sediada na Avenida 
dos Municípios, n. 146, sala 01, Tabajaras, CEP 38.400-254, na cidade de Uberlândia/MG.

O objeto destina-se à contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para a manu-
tenção e continuidade do fornecimento de licenças de uso de software para Gestão da Assembleia Legislativa de Ron-
dônia – RO, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme consta nos autos do referido 
processo.

*Republicado em face de correção do valor contratado.

Porto Velho - RO, 05 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral – ALE/RO

ATO Nº 2/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

ADOLFO  MUNIZ  DA CRUZ  NETO,  do Cargo  de Provimento  em  Comissão  de Assessor Parlamentar, código 
AP-20, do Gabinete do Deputado Cirone Deiró, a contar de 05 de janeiro de 2026.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646362

ATO Nº 16/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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E X O N E R A R

CAMILA    VIEIRA    FERREIRA,  do   Cargo   de   Provimento   em   Comissão   de  Assessor Parlamentar, código 
AP-27, do Gabinete do Deputado Nim Barroso, a contar de 31 de dezembro de 2025.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646575

ATO Nº 9/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

CELSO  VIANA COELHO, do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, código AP-21, do 
Gabinete do Deputado Ezequiel Neiva, a contar de 05 de janeiro de 2026.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646415

ATO Nº 1/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

SIRLEIA  CERQUEIRA  DA  SILVA,   do  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de Assessor Parlamentar, código 
AP-24, do Gabinete da Deputada Rosangela Donadon, a contar de 05 de janeiro de 2026.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646351

ATO Nº 18/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

CLAUDEMAR  LITTIG, para exercer o Cargo de Provimento  em Comissão  de Assessor Técnico, código AT-18, no 
Gabinete do Deputado Cirone Deiró, a contar de 05 de janeiro de 2026.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646581
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ATO Nº 14/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

FERNANDO  DIEGO BARRETO  DE FREITAS,  do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, código 
AT-14, do Gabinete da 3ª secretaria - Deputado Edevaldo Neves, a contar de 31 de dezembro de 2025.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646570

ATO Nº 4/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

GABRIELLY PAZ MARTINS, do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, código AP-25, do 
Gabinete da Presidência, a contar de 30 de dezembro de 2025.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646377

ATO Nº 10/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

HELIO HENRIQUE DE MEDEIROS JURASZEK, do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, código 
AT-24, do Gabinete da 3ª Secretaria - Deputado Edvaldo Neves, a contar de 31 de dezembro de 2025.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646483

ATO Nº 17/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

JANIELEN  DE PAULA POLETINI  BARBOSA DA SILVA,   do Cargo de Provimento  em Comissão  de Assessor  
Técnico,  código AT-13,  do Gbinete  da Comissão  Permanente  de Direitos  Humanos  e Cidadania, a contar de 05 
de janeiro de 2026.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646578
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ATO Nº 8/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

JESSICA   BETANIA   CAETANO,  do  Cargo  de  Provimento   em  Comissão   de  Assessor Parlamentar, código 
AP-23, do Gabinete do Deputado Edevaldo Neves, a contar de 31 de dezembro de 2025.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646406

ATO Nº 6/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

LINETI PASCOAL DE SOUZA SILVA,   do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, código 
AP-17, do Gabinete do Deputado Edevaldo Neves, a contar de 31 de dezembro de 2025.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646397

ATO Nº 7/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

ROSICLEIDE  SOARES DOS SANTOS NUNES, do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, 
código AP-13, do Gabinete do Deputado Edevaldo Neves, a contar de 31 de dezembro de 2025.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646404

ATO Nº 19/2026/SEC-RH/ALERO

 O   SECRETÁRIO-GERAL   DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

THIAGO  ANDREY  LIMA DA SILVA, para  exercer  o  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de Assessor 
Parlamentar, código AP-14, no Gabinete do Deputado Ribeiro do Sinpol, a contar de 05 de janeiro de 2026.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646583
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ATO Nº 13/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

VALERIA  BARBOSA  MEDEIROS,  do  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  Assessor Técnico, código AT-13, 
do Gabinete da 3ª secretaria - Deputado Edevaldo Neves, a contar de 31 de dezembro de 2025.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646567

ATO Nº 15/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

VALQUIRIA  SOARES  DE  LIMA  ARAUJO,   do  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de Assessor Parlamentr, 
código AP-13, do Gabinete da 3ª secretaria - Deputado Edevaldo Neves, a contar de 31 de dezembro de 2025.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646574

ATO Nº 3/2026/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

VINICIUS  BEZERRA  DE  QUEIROZ,  do Cargo de Provimento  em Comissão  de Assessor Parlamentar, código 
AP-25, do Gabinete do Deputado Eyder Brasil, a contar de 30 de dezembro de 2025.

Porto Velho, 05 de janeiro de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0646372
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